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ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS N'OO4T2OZ3

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO2I2O23.SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO2/2023

ObJCtO: REGISTRO DE PREÇO PAR.A AQUI$ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ANO LETTVO DE 2023 PARA O
PROGRAMA NACIONAI DE ALIMENTAÇÂO ESCOLAR (PNAE), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA
ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MTJNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOAREYBA

Aos três dia do mês de março do ano de 2023, as paÍtes a seguir elencadas, com integral observância das normas pertin€ntes e

respectivas atualizações, das condições estabelecidas pelo lnstrumento Convocatório e seus anexos, FIRMAM A PRESENTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, conforme condições, especificações e PREÇOS REGISTRADOS da(s) respectiva(s)
proposta(s) apresentada(s), classificada(s), aceita(s)/negociada(s) no certame do Pregâo Eletônico N'002/2023-SRP, realizado
em 1310212023, coÍt forme as cláusulas e condições conforme segue:

óRcÃo GERENCTADoR
o FUI\DO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES BAHIA, inscrito no CNPJ n' 30.607.381/0001-32, pessoa
jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Jose Sampaio, 08 - Centro - Souto Soares - B4 na qualidade e ora designado
ÓnCÃo CenfNCIADo& representado neste ato peloa sua cestora a SÉ ZAIRÀ BARBOSA DE SOUZA ANDRADE
portador do CPF n'001.319.995-16 e RG n'07.584.888-07 SSP-BA.

DETENTORAS/TOR-IYECEDORAS DA ÀTA DE REGISTRO DE PREçOS
!'EROMCA RO§A DE SOUZA, situado na Pç Dr. Otto Alençar, s/n, Centro - Souto Soares/BA- CEP: 46.990-000, inscrita no
CNPJ: 23.497.255/0001-07, Inscrição Estâdual no 12E.179.904, neste ato representado pela Sf Veronica Rosa de Souzâ poÍadora
do RG n' 1648ó70903 SSP/BA e CPF n" 07 4.293.E45-01,

DO FUNDAIVÍENTO LEGAL
A presente Ata de Registro de Preços decorre da Homologação do Pregão Eletrônico n'002/2023- SRP, através de seu respectivo
gestor, an 02/0312023, tudo constanle no Processo Administrativo n' 002/2023, do qual passa a fazer part€ integrante esta Ata de

Registro de Preços com força de Instrumento ConEatual, pelas condiçôes estabelecidas no Instrumento Convocatório do referido
Pregão, com base no disposto na Lei Federal f 10.52Q12002', Decreto no 7.892, de 23-01.2013, Lei Complementar n' '123, 

de

14.12.2006 e suas alterações, e demais normas pertinentes e respectivas atualizações.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OB.IETO
I . I A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando à contratação de empresas para a aquisição de gên€ros alimentícios
do ano letivo de 2023 para o programa nacional de alimentação escolar (pnae), para suprir as necessidades da merenda escolar da
rede pública municipal de ensino de souto soareyB4 conforrne as especificações contidas no Edital, no Termo de Referência
(Anexo l) e na hoposta de Preços (Anexo II), para o posterior atendimento ao Fundo Municipal de Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ÁTÀ DE REGISTRO Df, PREçOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caníter obrigacional, com efeito de compromisso de prestação de

serviço/fomecimento, para futura contsatação, nos termos definidos no Termo de Referência (Alexo I).

Parágrafo primeiro: A contratação com o fomecedor registrado nâo é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade

doÓRcÃo GERENCIADoR e de acordo com a cláusula quana.

Parágrafo segundo: A lauatura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos serviços registrados, facultando-se
arealização de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em

igualdade de condições.

Perágrâfo terceiro: O extrato da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos preços registrados e dos fomecedores seá
divulgada no Diário OÍiciat do Município e ficará disponibilizada durdnte a sua vigência.

cLÁUsULÀ TERCEITA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DEMAIS ORGÃOS
3.1. O ÓRcÃO CERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é o Fundo Municipal de Educaçâo de Souto Saores/BA.

Parágrafo primeiro: Não havera Orgãos Participantes

Parágrafo segundo: Não seú admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação
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CLÁUSULA QUARTA: DO QUAIÍTITATIVO
4.1 - As quantidades estimadas paÍa a contratação estão registradas no Apenso I - Consolidação das Informações da Ata
deRegistro de Preços.

Parágrafo primeiro: As quantidades são meramente estimativas, e não implicarn em obrigatoriedade de contratação pelo Órgão
Gerenciador durante a vigência da Ata de Registro de heços.

P8rágrrfo segundo: É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § l', do art. 65, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULÂ QUINTÂ: DoS LOCAIS DE PRESTAÇÂO DOS SERVIçOS/TORNECIMENTO
5.1 - Os serviços e/ou fomecimento serão realizados nos endereços previstos na Ordem de Fomecimento - OF ou na Nota
deEmpenho.

CLÁUSULA SEXTA: DO PREçO
6.1 - O preço registrado é o constante da Proposta de Preços, cujos valores esülo reunidos no Apenso I -

Consolidação das lnformações, desta Ata de Registro de Preços.

Parágrâfo primeiro: O preço registrado engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Contrato, bem como os respectivos
custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao

cumprimento objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou
reajustamento de preços seÉ considerada.

Parágrafo segundo: Os preços Íegistrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercádo ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao ÓRGÃO CpnfUCfeOOR promoveÍ as

negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições cotrtidas na alínea "d", do inciso ll, do caput do art. 65, da Lei
Federal n' 8.66ó193.

Parágrafo terceiro: Quando o pÍeço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fomecedores para negociarem a reduçâo dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrâfo quarto: Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados
docompromisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade prevista em Lei.

PâÍágÍâfo quinto: A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

Parágrafo serto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDO& mediante
requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO CenfNCfaooR podená:

a) Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocoÍra antes do pedido de

fomecimento, e semaplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e compÍovantes apresentados; e

b) Convocar os licitantes remanescentes, para asseguraÍ igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociaçôes, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação, parcial
ouintegral, da Ata de R€gistro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRÁZO DE VALIDÂDE DÂ ÁTA DE REGISTRO DE PREÇOS
'1.1 - O pÍazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) m€ses, conlados a partt de 03103/2023, desde

queposterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O.M.

CLÁUSULA OITAVA: RECURSOS ORÇÂMENTÁRIOS
8.[ - Os recuÍsos necessários para as coni-âtações decorrentes desta Ata de Registo de Preços correrão por conta da Natureza
daDespesa e do Programa de Trabalho próprio do ÓRGÃo GERENCIADoR

CLÁUSULA NoNA: CoNTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIÂDOR
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9.1 compete ao ÓRCÃo GERENCIADoR promover as ações necessárias para as suas próprias contratações, durante o
prazo de validad€ da Ata de Registro de Preços.

Pârágrâfo primeiro: A contatação será formalizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante emissão e recebimento pela
PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fomecimento) de acordo com o disposto na
presente Ata e no edital que a originou podendo o fomecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Fundo
Municipal de Educação.

Parágrafo segundo: O ÓRGÃO GERENCIADOR devera verificar a manutenção das condições de habilitação do fomecedoÍ.

CLÁU§ULA DÉCIMA: DA EXECUÇÃo, Do RECEBIMENTo E DA FISCALIZAÇÂo Do coNTRATo
10. I - Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n" 8.666/93, dispensado o
recebimentoprovisório nas hipóteses revistas no aí. 74 da mesma Lei.

Parágrafo primeiro: As condições de fomecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os termos do instrumento
convocatório, do Termo de RefeÉncia (Anexo l) e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da
inexecução total ou parcial.

Parágrafo segundo: A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE
especialmente designado(s) pelo órgão conratante conforme ato de nomeação.

Parágrafo terceiro: O recebimento provisório ou defmitivo do objeto do Contato não exclui a responsabilidade civil a ele relativ4
nem a ético-proÍissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

Parágrafo quârto: Os produtos cujos pa&ões de qualidade e desempenlo estejam em desacordo com a especificação do Edital
e do Termo de Referência (Anexo I) serão Íecusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, qu€ anotará
em registro próprio as ocorrências e determinaní o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que
exceder à sua competênci4 comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo quinto: O fomecedor declar4 antecipadamente, aceitar todas as condiçõ€s, métodos e processos de inspeção,
verificação e controle adotados pela flscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos
e comrmicações de que esta necessitâr e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo sexto: A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade do fomecedor, nem o exime
de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMETRA: CONDIÇÔES DE PAGAMENTo
I I . I . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, mediante apresentaçâo de notafiscal, conferência
pelo fiscal do contrato e emissão de atestado de recebimento definitivo dos produtos.

Parágrafo Primeiro: Os pagaÍnentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em contâ corrente cujo número e
agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

Parágrafo Segundo: Além da nota fiscal-e a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar € manter atualizados (durante a validade
doregistro) os seguintes documentos:
a) Regularidade com o FCTS (CRF);
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos
Federais, àDivida Ativa da União e à Seguridade Social). Alterada pela Portaria n." ,143 do Ministério da Fazenda;
c) Prova de regularidade referente aos tributos Estaduais e Mudcipais, sendo o último da sede da licitante;
d) hova de Regularidade de Débitos Trabathistas - CNDT, comprovando a de inexistência de débitos
inadimplementosperante a Justiça do Trabalho.

cLÁUsULÂ DÉCIMA SEGUITIDÀ: DAs oBRIGAÇÓES Do ÓRGÃo GERENCIADoR
l2.l -. Constituem obrigaçôes do ÓRGÂO GERENCIADOR, na qualidade de Contratante:

a) Efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedoç de acordo com as condições estabelecidas no Edital e
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na CláusulaDécima Primeira desta Ata de Registro de Preços.
b) EntregaÍ ao Fomecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e peÍinentes à execução
do presentecontrato;
c) Exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) Receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no Edital e no Contrâto.
a) Gerenciar a Ata de Registro de Pregos;
b) Acompanho constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a yantajosidade;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA: DAs oBRIGAÇóES Do FoRNEcErx)R:
l3.l- Constituem obrigaçôes do Fomecedor, considerando ainda aquelas contidas no Tenno de Referência (Anexo I):

a) Entregar os bens, na quantidade, quatidade, Iocal e prams especificados, de acordo com as condições
estabelecidas no Edital de Pregão; Termo de Referência (Anexo I); Proposta de Preços (Anexo I]); e no Apenso I - Consolidação
das Informações desta Ata de Regisho de Preços.
b) Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do
pagamento todase quaisquer despesas, tais como: tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
c) Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;
d) Comunicarao Fiscal do contralo, por escrito e tão togo constatado problemaou a impossibilidade de execução
de qualquer obrigação sontratual, para a adoção das providências cabíveis;
e) Reparar, corrigt, remover, reconsauir ou substituir, no todo ou em pane e às suas expensas, bens objeto do
contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes de execução iÍregular ou do fomecimento de materiais
inadequados ou desconformes com as especificações;

0 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa âdvir, direta ou indiretamente, do
exercÍcio de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.

Parágrafo único: Não será admitida justificativa de atraso no fomecimento dos pÍodutos adquiridos que teúa como
fundamentoo não cumprimento da sua entega pelos fomecedores do licitante.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: DA RESPONSABILIDADE
l4.l - O Fomecedor é responsável por danos causados ao órgão conÚatante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompaúamento da execuçilo
por órgão da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Do CANCELÂMENTo Do REGISTRo I}o FoRNEcEDoR
I 5. I - O registro do fornecedor será cancelado quando:
a) Forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não for assinar instrumento contratual no pÍazo estabelecido pela Administação, semjustificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço regisrado, na hipótese deste se tornar superioÍ àqueles praücados no mercado;
ou
d) Sofrer sanção previstâ nos incisos III ou lV do caput do art. 87 da Lei n'8.666, de 1993, ou no art. 7" da Lei
n" 10.520, de2002.

Parágrafo Único; O cancelamento do registro nas hipóteses previstâs nas alÍneas "a", "b" e "d" da cláusula anteúo
seúformalizado por despacho do ÓRCÀO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa.

cLÁUsuLA DÉCIMA SEXTA: Do CANCELAMENTo Do REGISTRo DE PREÇoS
16.1. - O cancelameoto do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior,que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados nas seguintes hipóteses:
a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fomecedor.

16.2. A comunicação do ca.ncelaÍnento dos preços registrados, nos c.§os previstos em Lei, será feita por
correspondência com por e-mail, por oÍicio ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento (AR), jutande.se
o comprovante aos autos que deraÍn origem ao Registro de Preços;

16.2-1. No caso de ser ignorado, inc€rto ou inacessível o endereço da DetentorÀ a comunicação será feita por
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publicação na imprensa oficial, por 0l (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a paÍA da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMÂ: DA ADESÁo À ATA DE REGISTRo DE PREçoS PoR ÓRGÃo ADERENTE
l7.l - O Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorr€nte desta licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA: DAS SANÇÕES ADMINISTRÁTIVAS E DEMAIS PENALIDADES
18.1. A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer
inadimPlemento ou infiação contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou crimiaal que couber às
seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infiação:
a) Advenência;
b) Multa administrativa;
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; e
d) Declaração de inidoneidade para licitar e conratar com a Administração pública.

PârágÍaío primeiro: Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de paíicipante do pregâo ou de contratante, as
licitantes, conforme a infi-dção estarâo sujeitas as seguintes penalidades:
a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para conbatar): suspensão do direito de licitaÍ e contrataÍ
com a Adminisüação Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multâ de l0% (dez por ceÍlto) sobre o valor estimado dacontratação;
b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuÍzo ao
resultado: advertência;
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais será considerado
como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato; 

-

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e cont-atar com a Adminis[-àção pública pelo
prazo de 3 (três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do conrato;e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contrataÍ com a Administração pública pelo
prazo de 5 (cinco) anos e multa de t0% (dez por cento) sobre o yalor atualizâdo do con[ato;
0 causar prejuÍzo material resultante diretaÍn€nte de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada
com a suspensão do direito de licitar e conmtaÍ com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de l0% (dez
por cento) sobre o valor atualizado do contrato.

Parágrrfo segündo: As penalidades serão regisüadas no cadastro da contratada, quando for o caso.

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento será efetuado pela Administraçâo enquaDto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que for imposta ao fomecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DECIMA NoNA - Do R-EAJUSTAMENTo, REvTsÃo DE PREÇoS
19.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fxos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente
comprovadas, podendo ser Íeyistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados Do mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens Íegistrados.

l9-2. Cabe ao Órgão Gerenciador promover as negociaçõ€s junto aos fomecedores, obsewadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lein" 8.6ó6, de 1993, bem como observadas as disposições contidasnos
aÍ. l8e l9 do Decreto Ít" 7.892/2013.

19.3. A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderá soliciraÍ o Íeequilibrio do
Preço vigente, através de solicitação formal ao ôgão Gerenciador, desde que acompanhado de documentos que comprovem a
procedência do pedido, tais como: lista de pÍeços do fabricante, notas fiscais de aquisiçâo de produtos, maté;as pÍimas, ou de
outros documentos pertinentes que t€nham o mesmo efeito.

19.4- O reequilibrio lmanceiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deveú manter a diferença
percentual apurada enhe o preço originalmente constante da proposta e o preço de meÍcado vigente à época.

t9.5. Independentemente do que §ata o subitem 19.3 o Órgão Gerenciador efetuará o monitoramento dos preços
praticados no mercado nacionaVregional, e em casos de preços superiores, poderá convocar a Detentora para adequar o preço,
sendo que o novo preço a ser fixado s€rá validado mediante ato hrmado entre as partes a panir da publicação do referido atô.

I
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19.6. Para frns de que trata este item, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por meio de média aritmética
entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, preferencialmente desta cidade; ou aquele preço
oficialmente tabelado poÍ órgão competente.

19.7- Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deveÉ proceder à revogação da ARP, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contrataçâo mais vantajosa.

19.8. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alÍnea "d" do inciso tr do aÍ. 65 da Lei n .' 8.666193,
a Administração, sejulgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro procedimento licitatório.

t9.9. Deverâo ser observadas aind4 as disposições contidas nos art. I E e l9 do Decreto n" 7 .EqZDO\3.

CLÁUSULA VIGÉSIMA : DA MAIIUTENÇÃ0 DAS CoNDIçoES DE HABILITAÇÃo
20.1 O fornecedor registrado deverá manter durante toda a ügência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as
obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, inclusive as referentes à habilitaçào e as condições de
partic ipação.

CLÁUSIILA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Do FoRo
2l . I Fica eleito o Foro da Comarca de Souto SoareyBA, para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de RegisÍo de
Preços quenão possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado qúe seja e
por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam as partes o
presente insüumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemuúas
abaixo-

Souto Soares/BA 03 de março de 2023
Assinaturas:

óncÃo cnnBxclaoon:

FORNECEDOR (ES):

VER

Testemuúas

RG:

Zaira Barbosa de Souza Andrade
Gestora do Fundo Munic Educação

\a-d.-t-

ipal de

E no 5

0

RG: tn 2)t.))s- -x

Sêr-r

t,

I
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Apenso I - Consolidâção dâs Informações da Atâ de Registro de Preços

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 004t2023
óncÃo cnnrxcrADoR: FUNDo MUNICTPAL DE EDUCAÇÃo
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÂO DE GÊNEROS ALIMENTICIoS Do ANo LETIvo DE 2023
PARA O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÂO ESCOLAR (PNAE), PARÁ SUPRIR AS NECESSIDADES DA
MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MT'NICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES,tsA.

ITEM DESCRTçÃO UND.
VAI.ORES REGISTRAOOS

MARCA
TOTAI,

I LM DEGAS de carne bovina em lata conservada ão
lho. Apresentando em lata de 410gr. As latas não
em estar amassadas, estufada§ e nem enferrujada§.

identificaçâo do produto, marca do fabricante, prazo
validade, de acordo com as Portarias do Ministrio da
cultura e da ANVISA

1.000 KG Rs 18,60 Rs 18.600,00 ODERICH

2 IOGURTE DE FRUTAS DESNATADO, embalagem de 1709.
logurte light batido desnatado, obtido do leite desnatado
e/ou leite reconstituído desnatado. Com validade de no
mínimo 30 (trinta) dias, a partir da data de recebimento. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificâção, procedência, informação nutricional, número
de lote, data de validade, quantidade do produto, número
do registro no Ministério da Agricultura/slF/DIPOA e
carimbo de inspeção.

100 UND Rs 2,20 Rs 220,00 VITOGURTE

3 OGURTE DE FRUTAS, deverá possuir como p.imeiro
ingíediente leite. Sabores diversos. Acondicionado em
pmbalagem de 200 ml. Rotulagem contendo no mínimo as

beguintes informações: denominação do produto,
lngredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso,
lote e fabricante. Registro no SlM, CTSPOA ou 5tF. O
tíanspone do produto para entrega deverá reali2ado em
veículo refrigerado ou caixa térmica assegurando a
temperatura no recebimento conforme Ponatia 7 8l2OO9.
Validade mínima de 30 (trinta) dias a contar da data de
entrega. Entrega conforme cronograma.

12.000 UND Rs 1,90 Rs 22.800,00 .IAMANE

4 IOGURTE POLPA DE FRUTAS, deverá possuir como primeiro
ingrediente leite. Sabores diversos. Acondicionado em
embalagem contendo 9009. Rotulagem contendo no
mínimo as seguintes informações: denominação do
produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de
validade, peso, lote e fabricânte. Registro no StM, CtSpOA
ou SlF. O transporte do produto para entrega deverá
realizado em veículo íefrigerado ou caixa térmica
assegurando a temperatura no recebimento conforme
Portaria 7812009. Validade mínima de 30 (trinta) dias a
contar da data de entrega. Entrega confoíme cíonograma.

800 Rs 6,90 Rs s.s20,00 VITOGURÍE

5 IOGURTE ZERO LÂCTOSE, deveíá possuir como píimeiro
ingred;ente leite. Sabores diveÍsos, com polpa de fruta.

200 UND Rs 2,40 Rs 480,00 PARMALAÍ

FORNECEDOR: VERONICA ROSA DE SOUZA, situado na Pç Dr. Otto Alençar, s/n, Centro - Souto Soares/BA- CEP:
46.990-000, inscrita no CNPJ: 23.497.25510001-07, Inscrição Estadual n" t28.179.904. LOTE§ 5. 9 e ll

I

QUANT. UNlÍÁRIO

UND
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PÍoduto destinado a alunos com intolerância à lactose.
Acondicionado em embalagem individual contendo no
máximo 1709, Rotulagem contendo no mínimo as seguintes
informações: denominação do produto, ingredientes,
tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e
fabricante. Registro no SlM, CISPOA ou 5lF. O transporte
do produto para entrega deverá realizado em veículo
refrigerado ou caixa térmica â§segurando a tempeíatuía no
recebimento conforme Portaria 78/2009. Validade mínima
de 30 (trinta) dias a contar da data de entrega. Entrega
quinzenal conforme cronograma. Destinado a atender
alunos portadores de estado ou condição de saúde
esPecíÍica.

6 MARGARINA VEGfiAL SEM SAL embalagem de 2509, isenta
de gorduía tíans. Rotulâgem contendo no mínimo as

seguintes informações: denominação do produto,
ingredientes, tabela nutricional, pràzo de validade, peso,
lote e fabricante. Validade mínima de 90 (noventa) dias â
contar da data de entrega,

1.300 KG Rs 11,90 Rs 15.470,00 PR IMOR

7 OVO, tamânho médio, peso 509 cada, origem galinha,
caraderísticas adicionais brancos e com ausência de
suiidades, manchas azuladas ou esverdeadas.
Apresentando grau de maturação talque peÍmita suportar
a manipulação, o transporte e a conservação. Apresentar
classificação e data de validade. Acondicionado em bândeja
de papel descartávelou plástica específico para esse fim.
Registro no SlM, CISPOA ou SlF. Validade mínima de 30
trinta) dias a contar da data de entrega.

20.000 UND Rs 0,60 Rs 12.000,00 SANTA ISABEL

8 PRESUNÍO cozido e fatiado, sem capa de gordura, cada

[atia deve possuir em torno de 20s. Acondicionado em
pmbalagem plástlca contendo 1kg do produto. Rotulatem

Fontendo no mínimo as seguintes inÍormaçôes:
penominação do produto, ingredientes, tabela nutíicional,
Frazo de validade, p€so, lote e fabricante. Registro no SlM,
CISPOA ou SlF. O transporte do produto para entrega
deverá realizado em veículo refrigerado ou caixa téímica
assegurando a temperatura no recebimento conÍorme
Portaíia 7812009. Produto com validade mínima de 30
(trinta) diâs no momento da entrega. Entrega conforme
cronograma,

KG R5 18,70 Rs 1.870,00 REZENDE

9 QUEUO, tipo mussarela ou prato. cada fatia deve pesar em
torno de 208. Acondicionado em embalagem plástica
transparente contendo 1 kg do pÍoduto. Rotulagem
contendo no mínimo as seguintes inÍormações:
denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional,
prazo de validade, peso, lote e fabricante. Registro no 5lM,
CISPOA ou SlF. O transporte do produto para entrega
deverá realizado em veículo refrigerado ou caixa térmica
assegurando a tempe.atura no recebimento conforme
Ponaria 7812009. Produto com validade mínima de 30
trinta) dias no momento da entrega

100 KG Rs 37,91 Rs 3.791,00 FAZ BEM

10 LSICHA TIPO HOT DOG, sem corante, de p.imeira
ualidade. Aspecto próprio, não amolecido e nem
egajosa, coÍ própria sem manchas esverdeada, cheiro e
bor própíio com ausência de sujidâdes, parasitos e larvas.

evendo conter no Máximo 10% de gordura, deve ser
senta de cartilagens e de ossos Contendo identiÍicação do
roduto, marca do fabricãnte, raao de validade, selo do

500 (G Rs 8,70 Rs 4.350,00 FRIAL

5.

100
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[ninistério da agricultuía. Embalagem de 2,5kg

OITENTA E CINCO MIL E CENTO E UM REAL R$ 8s.10r.,00
I

TOTE 9 . GÊNEROS ÀIIMENTÍOOS . CÂÍEGORIA: CARNE ERANCÂ

ITEM DESCRTçÃO QUANÍ UNO.
VATORES REGISÍRAOOS

MARCA
UNlÍÁRIO

TOTAL

1 FRANGO: COXA E SOBRECO)G congelada, in natura. A ave
deve ter contornos deflnidos, Íiímes e sem manchas, pele

aderente. Com aspecto, cor e cheiro caraderísticos. Não
deve apresentar sujidades, penas e carcaça, Livre de
parasitas, micróbios e qualquer substáncia nociva.

Embalagem: deve estar intacta, polietileno, transpa.ente,
atóxica, contendo 01 kg. Na embalagem deve conter as

reguintes infoÍmações: identificação da empresa, peso,

data de processamento e data de validade, carimbo de
inspeção estâdualou federal. Prazo de validade mínimo 06
meses a contar a partir da data de entrega.

Rs 8,40 Rs 33.600,00 FRANGO DE

OURO

FRANGO: PEITO DE FRANGO SEM OSSO,INTEIRO, limpo,
magro, não temperado, congelado, proveniente de aves
sadias, abatidas sob inspeção veterinária, apresentando cor
e odor caracteíísticos. lsento de: vestígio de
descongelamento, cor esverdeada, odoÍ forte e

desagÍadável, parasitas, sujidade5, larvas e qualquer
substância contaminante. Acondicionado em embalagem
de polietileno atóxica, resistente, peso líquido de 1 k&
contendo na embalagem a identificação do produto, peso,

marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oÍiciais e

selo de inspeção do ó.gão competente e data de
embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar
da data de entrega.

8.000 KG Rs 16,30 Rs 130.400,00 FRANGO DE

OURO

LINGUIÇA DE FRANGO, deverá possuir como ingÍediente
principal a carne de frango, isento de pimenta. Produto
congelado. Acondicionado em embalagem plástica

contendo no máximo 5kg do produto. Rotulâgem contendo
no mínimo as seguintes informações: denominação do
produto, ingredientes, tabela nutricional, prauo de
validade, peso, lote e fabricante. Registro no 5lM, CISPOA

ou SlF. O transpone do produto para entrega deverá
realizado em veículo refrigerado ou caixa térmica
assegurando a temperatura no recebimento conforme
Portaria 78/2009. validade mínima de 60 dias a contar da

data de entrega.

KG Rs 15.32 Rs 12.255,00 FRANGO DE

OURO

CENTO E SETENTA E SEIS MII., DUZENÍOS E CINqUENTA E SEIS REAIS Rs 176.256,00

I.OIE 11. GÊNEROS AIIME'{TíCIOs . CÂTEGORIA DIVERTiO§

oEscRrçÃo QUANÍ. UND.
VAI.ORES REGISTRAOOS

MARCA
UNlÍÁRIO

TOTAI
1 CHOCOTATE EM PÓ, sem açúcar, pó homogêneo, cor

próprio, cheiro característico, não contem glúten, com
100% cacau, 0g de sódio. Embalagem: em sacos de
polietileno atóxico, embalagem mín. 50Og Máx. 1Kg.

Validade: mínima de 12 meses a contar a pârti. da data de
entreSa.

800 KG Rs s4,06 Rs 43.248,00 DONA JURA

2 CocO RALADo, deverá possuir como único ingíediente
coco. lsento de açúcar e aditivos alimentares.

Rs 24,75 R5 5.187,s0 PRNÍU

i.

4.000 KG

2

800

ftMl

250 KG
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Acondicionado em embalagem contendo no mínimo 100g
do pÍoduto. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes
informações: denominação do produto, ingredientes,
tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e
fabricante. Produto com no mínimo 4 meser de validade no
momento da entrega.

3 FARINHA DE TRIGO, e5pecial com fermento, enriquecida
com ferro e ácido fólico, embaladô em pacotes de 1 G,
com dados de identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso

líquido, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

100 KG R5 7,57 Rs 757,00 CONSOTATA

4 VINAGRE OE MAÇÂ sem álcool, embalagem contendo no
mínimo 750m1. Rotulagem contendo no mínimo as

seguintes inÍormações: denominação do produto,
ingredientet tabela nutricional, prazo de validade, peso,

lote e fabricante. Produto com validade mínima de 6 meses

no momento da entrega.

50 R5 7,94 Rs 397,00 MARATA

5 AVEIA EM FLOCOS FINOS, embalagem contendo no mínimo
200g do produto. Rotulagem contendo no mínimo âs

seguintes informações: denomlnação do produto,
ingÍedientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso,

lote e fabricante. Produto com validade mínima de 6 meses
no momento da entrega.

200 KG Rs 16,97 Rs 3.394,00 PRONTU

6 SAL REFINADO, condicionado em embalagem de 1 kg.
Rotulagem contendo no mínimo as seSuintes informaçôes:
denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional,
prôzo de validade, peso, lote e fabricante. Píoduto com
validade mínima de 6 meses no momento da entrega.

1.000 KG Rs 1,39 R5 1.390,00 MIRANTE

CINQUENTA E CINCO MIL, TREZENÍOS E SITENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA CENÍAVOS Rs ss.373,so

1

l-v'

f-----__l
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i ÉÍADO DA EAHIA
FUNDo MuÍllctpAL DE ÉDucaçÃo souÍo soaREs
Avenidâ Jo6é Sampaio, 08 CentÍo - Eahla CEP - 4699(HXr0

NPI 30.607.3t1/0001-32 - ÍeleÍ'ar: (0xx75) 33392750 I zLz

ór!ão Gê.enclador: Fundo Múntdpal dê Eduaa(ro de Souto soa.ls
Fome.êdor: MAIARA ÂLAVEI DE OUVEIRA, CNPJ ne 23.705.995/0001-91
Objeto: Registro de Preço parã aquisiÉode Gêneíos Alimentícios do eno letivo de2023 para o progremà necionâl de
alimentação escolar (PNAE), paÍa supíiÍ ês .ecessided€s de mêíendã escolerda Íede Pública Municipàlde Ensinode Souto
SoaÍes/Ba.
Valor Íatal: lotes: 1,4 e 6 no vâlor totalde ÂS 439-000,00 (quatrocentos e trinta e nove mil reâis)
VÂUDADE: De l2(dore), meses, ou sêja 03/03/2023 à 0!0312024

EXÍRATO OA AÍA DE REGISTRO DE PREçO

Ata de Rêgistro de Preços ne mV2023
Píegáo Eletrônico ne 002/2023

IXIRAIO OA AIA DE REGISTRO D€ PREçO

Ata de Registro de Preços ne ú2/20.23
PÍegão Eletrôniao ne 00212023

EXTf,ATO DA ATA DE REGIÍRO OÉ PREçO
Ata de Âegiíro de Preços ne 004/2023

Pregâo Eletrônico n§ 00212023

Ó.t5o GêrênclâdoÍ: Fúhdo Munkipal d. Educgão de Souto SoarÊs

Fomctedor: RENATA RODRIGUES D€ SOUZA, C PI ne 12.824.6321rJf]0r-59
Objeto: ReSiíro de Preço pãra ôquisição de Gêneros Alimentí€ios do ano lêtivo de 2023 para o prograrnã nacionalde
âlimêntâção escolar (PNAE), pera supriías necêssidedes da merende esrolarda rede Públice Munkipàlde Ensino de Souto
Soôres/Ba.
Vâlor Í!tâl: lotes: 7, 10, 12 e 14 no valor total de RS 421.493,80 {quetrocentos e vintê e um mile quâtrocentos e noventa e
três reais e oitêntá aentavos)
V UOADE: De 12(do2ê), meses, ou seja 03/03/2023 àO3lO3l2O24.

óryão Gê.ênalâdor: Fundo Mu,údpal dê Edu.â!ão de Souto S@rej
Fome.êdor: VERONIC,A ROSÀ OE SOUZA, CNPI nc 23.491.2351cro147
Objeto: Registío de Preço parã aquisição d€ Gêneíos Alimentrtios do ano letivo de 2023 pera o programa necionál de
e limentação esaolar {PNÂE}, pàra suprir es necersidâdes da ínêreôde escola.de rêde Públicâ Municipalde Ensino de Souto
soáÍe§/Ba.
VCo. Tot t lot€s:5,9 e 11no vãloÍ totâlde R§ 315.730,50 (trêrentos e dezessêis lhile setec€ntos etrinta reais e cinquênta
centavos).
VAUDADT: De 12{dozê), mesêr ou sêiá 03/03/2023 à O!O312O24.

Esl€ dooJmonto Íor assinado d|gitâlm€ni€ f,oí SERASÂ Erpsnan
FgDBCÂ97F4096C5388F91 1 0CE8FB66D7

,l

EXTRÂTO OA ATA OE REGISTRO DE PREçO

Atâ de Registro de Preços nc 003/2023
PÍe8ão Életrônlco ne 00212023

Ó.tão Gê.endedoi Fundo Mu.Ídpal d€ Edu.âCo dê Souto Soarês
fomeêdo.: MARISVÂNE CEDRO DE SOUZA-Mt, CNPI ne 8.2U.U8lm01-23
Objcto: R€gistro de Prêço para equisição de Gêneros Alimenticios do ano letivo de 2023 pare o prograína nacionâldê
alimentàção escolâr (PNAE), paÍa suprires necêssidad6 da meíende es.olaí da Íede Públicá Municipâlde Ensinode Souto
SoaÍes/Ba.
v.lor Tqtâl: lotes: 2, 3 ê8 novalortotàlde RS15&98tm (cênto e cinquenta ê oito milê novecentor e oitentã e Einco reais)
VALIO^DE: De l2Ídoue), meses, ou sejã 03/03/2023 àO4Oal2O24.

Rua Éutiacio MsiÍa Viana [ 0 | CôntÍo I Souto Soarês8a
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ETTRATO DÁ ATA DE REGISTRO OE PREçO

Atâ de Registro de Preços ne 005/2023
Pregão Eletrônico n-. 002/2023

Ór8ão Gercnalador: Íundo Munlalpalde Eduaação de souto soarês
Fomêcedoí: ICARO OLIVEIRASOUZÂ I-TDA, CNPJ ne 29.668.04210001-87
Obrclo: RegistÍo de Preço para aquisição de Gêneros Alimentícios do ano letivo de 2023 para o progrâmã nacional de
alimentação escolar (PNAE), para suprir as necessidades da merenda escolaÍ de redê Pública Municipâl de Ensino de Souto
Soeres/Ba.

VãloÍ Íot.l: lote: 13 no valortotal de R5159.896,00 (cento e cinquenta e nove mil e oitocentos e noventa e sei§ reaisl
VAUOADE: Dê 12(do2e), rneses, ou seja 03/03/2023 à 03/0312024.

Rua Eutacio Vieira Viana I 0 I Centro I Soulo Soares-Ba

.br
Esre dooJmento Íor ass^ado dig'ialmenlê poí SERA§q EpeÍia.

F9D8CA97F4096C5388F9í 1 DCE8FB6607

rl


